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BOLETIM n° 021/2021-CD  

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 10/02/2021 
2ª COMISSAO DISCIPLINAR DO TJDFS/RJ 

 
 

Sob a presidência da Exma. Auditora Presidenta Dra. PATRÍCIA CORRÊA SANCHES 
LAMOSA, que compôs a 2ª Comissão Disciplinar na sessão realizada em 10/02/2021, 
com a presença dos(as) Exmos(as) auditores(as) Dr. ROBSON ARAÚJO, Dr. LEONARDO 
COUTINHO, Dr. CARLOS ANDRÉ LIMA MOTA e Dr. PEDRO MENDES, registrando ainda a 
presença do Exmo. Procurador Dr. PAULO BEZERRA . 
 
1 – PROCESSO n°009/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: CLUB MUNICIPAL/NABTE, por unanimidade, pela conduta enquadrada no 
art. 211 do CBJD, condenar à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 
(cem reais). 
 
2- PROCESSO n°010/2021 – 2ª CD 
DENUNCIADO 1: COLÉGIO F.C, por unanimidade, pela conduta enquadrada no art. 211 do 
CBJD, condenar à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem reais). 
 
3 – PROCESSO n° 014/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: COLÉGIO F.C, por unanimidade, condenar pela conduta enquadrada no art. 
211 do CBJD, à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem reais), e 
condenação pela conduta no art. 191, III, multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 
para R$100,00 (cem reais). 

 

4 – PROCESSO n° 015/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: COLÉGIO F.C, por unanimidade, condenar pela conduta enquadrada no art. 
211 do CBJD, à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem reais), e 
condenação pela conduta no art. 191, III, multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 
para R$100,00 (cem reais). 
 
5 – PROCESSO n° 026/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: Condenar, por unanimidade, o denunciado Jacarepaguá T.C., pela conduta 
enquadrada no art. 206 do CBJD, condenar à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 
para R$100,00 (cem reais). 
DENUNCIADO 2: Condenar, por unanimidade, o denunciado Guilherme Mello Hiath, pela 
conduta enquadrada no art. 261-A, §1o, II do CBJD, de suspensão de 15 dias. 
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Publique-se para que assim possam gerar seus legais efeitos legais. 
 
Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2021. 

 
 

 
Wagner Vieira Dantas 
Presidente TJDFS/RJ 

 


